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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Leandro Grass - Gab 13

                                                                                                                                                                                    

REQUERIMENTO  Nº , DE 2021

(Autoria:  )Do Deputado Leandro Grass

Requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei nº 1.870/2021 e nº 792/2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
 

Com fundamento nos art. 154 e 155 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a Vossa
Excelência a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nº 1.870/2021 e nº 792/2019. 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O Projeto de Lei nº 1.870/2021, nos termos de seu art. 1º, tem o objetivo de desenvolver prática
educacional inovadora, ativa  recursos tecnológicos em favor da aprendizagem de excelência, que utilize
para a formação de cidadãos autônomos, proativos e preparados para a vida em sociedade.  

Ocorre que, além do mencionado Projeto, encontra-se em tramitação nesta Casa de Leis o PL nº
792, de 2019, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa. O referido Projeto trata de matéria correlata, qual
seja,  . Para melhorutilização de recursos tecnológicos visando à melhoria da aprendizagem discente
entendimento das propostas de cada um dos referidos Projetos, vejamos o quadro abaixo, com nossos
grifos:

PL PL nº 792/2019 PL nº 1.870/2021 

Ementa

Assegura o uso consciente de inovações
tecnológicas digitais e ambientes virtuais
que promovam a educação conectada em
salas de aulas da Rede de Ensino Pública do
Distrito Federal, e dá outras providências.

Institui a Política Distrital de Educação 5.0
nas Instituições de Ensino, e dá outras
providências.

Objetivos em 
comum

O Poder Público deve assegurar o uso
pedagógico de ferramentas de inovações

 digitais e ambientes virtuais detecnológicas
informações para promover educação
conectada em salas de aulas das escolas
públicas distritais, visando à melhoria do

Desenvolver uma prática educacional
inovadora, ativa e que utilize os recursos
tecnológicos em prol de uma

 para aaprendizagem de excelência
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 e doprocesso de ensino-aprendizagem 
desenvolvimento de atividades didático-
pedagógicas. (art. 1º)

formação de cidadãos autônomos,
proativos e preparados para a vida em
sociedade. (art. 1º)

 

A correlação entre as matérias tratadas nas Proposições acima evidencia a necessidade de
tramitação conjunta, conforme o disposto nos arts. 154 e 155 do Regimento Interno desta Casa de Leis, in

 :verbis

 A tramitação conjunta ocorrerá quando proposições da mesma espécie trataremArt. 154.
de matéria análoga ou correlata.

§ 1º A tramitação conjunta será determinada pela Mesa Diretora, de ofício, ou a
requerimento de qualquer Deputado Distrital ou Comissão.

§ 2º Não será deferido o requerimento de tramitação conjunta se todas as comissões de
mérito já houverem proferido os seus pareceres. 

 Na tramitação conjunta, serão obedecidas as seguintes normas:Art. 155.

I – as demais proposições serão apensadas ao processo da proposição que deva ter
precedência;

II – terá precedência na tramitação conjunta a proposição mais antiga sobre as mais
recentes;

...............................

Registre-se que o requisito previsto no art. 154, § 2º, acima mencionado, está atendido, pois, de
acordo com o Sistema Legis e com o novo sistema eletrônico (PLe – Processo Legislativo Eletrônico),

 Gabinete doambos os Projetos não receberam pareceres de mérito. O PL nº 792/2019 foi enviado ao
Autor para manifestação sobre a existência de proposição correlata/análoga em tramitação (PL nº 579/19).

Por essa razão, com base na Nota Técnica da Assessoria Legislativa e em observância ao regular
processo legislativo, requeiro a Vossa Excelência a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nº 1.870/2021
e nº 792/2019.   

                  

Sala das Sessões, em             2021.

 

Deputado Leandro Grass

Relator
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